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                                         CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

 
CERTIFICO, nos termos  do art 19 § 1º da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, Certifica, 
Conforme Pedido:S25100534086D, que a presente cópia é reprodução fiel da matrícula 
061523.2.0056908-62, a que se refere, dela constando a situação jurídica e todos os eventuais ônus e 
indisponibilidades que recaiam sobre o imóvel, bem como a eventual existência de ações reais e 
pessoais reipersecutórias, sobre os atuais proprietários ou sobre os detentores de direitos relativos ao 
mesmo, prenotados até o dia anterior. É o que tenho a certificar, pelo que dou fé.

CERTIFICO que constitui condição necessária para realização de atos de registro ou averbação nas serventias 
de registro de imóveis, quando instrumentalizadas por escritura pública, o recolhimento integral das parcelas 
destinadas ao TJMG, ao Recompe, ao FDMP, ao FEGAJ e à FEAGE, bem como sua referência na escritura 
pública correspondente, inclusive aquelas lavradas em outras unidades da Federação, nos termos do art. 5-A 
caput e §1° da Lei 15.424/04.
 
Observação: Esta certidão não dispensa a análise da matrícula do imóvel para lavratura de Escrituras 
Públicas, conforme determina a Portaria nº 39/2019 da Direção do Foro desta Comarca.
 
Viçosa-MG, 16 de outubro de 2025.

_______________________________________________________
___ Roberto Dias de Andrade - Oficial
___ Roselene Nantes de Souza Andrade - Substituta
___ Claudiano Marcos da Silva - Substituto

PODER JUDICIÁRIO - TJMG - CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Registro de Imóveis de Viçosa - MG

SELO DE CONSULTA: JKD33414
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 3737228913076011

Quantidade de atos praticados: 1
Ato(s) praticado(s) por: CLAUDIANO MARCOS DA SILVA -  Oficial 

Substituto

Emol.: R$ 29,00 -  TFJ: R$ 10,25 -  
Valor final: R$ 40,60 -  ISS: R$ 1,35

Consulte a validade deste selo no site: https://selos.tjmg.jus.br
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